
G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

PORTARIA 114/2019-GP 
Concede Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição a Servidora Frandlene 
Pereira Macedo Vieira e dá Outras 
Providências. 

O Prefeito do Município de Santa Filomena, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 58 da Lei n° 139/2005, 

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição a Francilene 
Pereira Macedo Vieira, Auxiliar De Serviços Gerais, nível I, matrícula n° 20, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 3** da ECF n" 
47/2005. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Santa Filomena/PE, 09 de julho de 2019. 
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